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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂunnn MuNtctpru- oe Meruoes

GABTNETE DA paespÊNcu

PORTARIA NO 54, DE 20DEDEZEMBRO OE.2021.

Dispõe sobre a concessão de férias ao

servidor Luiz Henrique Rodrigues Dias, da

Câmara Municipal de Mendes.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES, NO USO dE

suas atribuições legais e regimentais,

considerando as disposiçÕes contidas nos art. 126 a 135 da Lei

Municipal no 1.469t2011 , bem assim o lnciso )0/ll, do art.70 da constituição

Federal de 1988;

Considerando o requerimento protocolizado sobre no 1036, de 16 de

novembro de 2021 e as maniÍestaçÕes coladas e o reconhecimento do direito ao

gozo de férias.

RESOLVE:

Art. 10 - conceder ao servidor efetivo Luiz Henrique Rodrigues Dias,

(matr. no 104), do Quadro Permanente de Pessoal da câmara Municipal de

Mendes/RJ, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, no período compreendido entre

03 de janeiro a 01 de Íevereiro de 2022, referente ao período aquisitivo 1710112020

à 1610112021.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, todavia,

surtirá seus legais efeitos a Partir de 03 de janeiro 22.

Fernan Alves F seca

residente

RUA ALBERTO TORRES, 66 - CÊNTRO - MENDES - R.J - CEP 26700{00 - TEL.: (24) 2465-2336 - GAB-: (24\ 2465-

332',|


